
 

 

COMUNICADO 

Comunicado às IES associadas e não associadas em atividade no Estado da Bahia. 

No último dia 14/12/2020 a diretoria do SEMESB/ABAMES reuniu-se para avaliar a situação e 

deliberar sobre a retomada das atividades das IES em 2021 tendo em vista o atual quadro de 

pandemia (COVID-19). Os senhores dirigentes decidiram colegiadamente encaminhar 

recomendação da retomada gradual das atividades acadêmicas presenciais a partir da segunda 

quinzena do mês de fevereiro de 2021 para o período letivo 2021.1. 

Inicialmente, a recomendação, trata-se da retomada gradual das aulas presenciais 

apenas das atividades práticas e dos estágios curriculares de natureza 

obrigatória, desde que sejam observados todos os procedimentos contemplados 

no Protocolo Sanitário de Biossegurança desenvolvido pelas instituições de ensino 

superior, em estreita convergência com os Protocolos Sanitários dos governos 

Federal, Estadual e Municipal. 

Tomada de forma colegiada a decisão da diretoria do SEMESB/ABAMES foi objeto de consenso 

e está fundamentada no decreto Nº20.077 publicado pelo governo da Bahia no último dia 

30/10/2020, na lei 14.040/2020 e no parecer do CNE/CP Nº19/2020 aprovado em 

08/12/2020, e devidamente homologado pelo Ministério da Educação. 

Foi encaminhada ainda a orientação para preservar e assegurar a integridade da 

saúde e segurança dos docentes, discentes, técnicos, colaboradores e das pessoas 

que se utilizam dos serviços e das atividades extensionistas promovidos pelas 

instituições de ensino superior. 

O SEMESB/ABAMES também recomenda que as aulas teórico-cognitivas devem permanecer 

com o formato remoto para o ano letivo de 2021.1, decisão que deverá ser reavaliada após o 

encerramento da primeira unidade de avaliação do ensino em 2021, com o intuito de retomar 

as aulas presenciais a depender da situação pandêmica (COVID-19).  
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